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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

GABINETE DO MINISTRO 

 

PORTARIA Nº  897, DE 25 DE JULHO DE 2017 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo 

em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 

10.870, de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006 e a Portaria 

Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, resolve: 

 

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 253/2017, da Câmara de Educação 

Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº 

201510387; 

 

Art. 2º Fica recredenciado o Centro Universitário UNIVATES e a sua 

transformação acadêmica em Universidade, sob a denominação de Universidade do 

Vale do Taquari - Univates, com sede na Rua Avelino Tallini, nº 171, Bairro 

Universitário, Município de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, mantido pela 

Fundação Vale do Taquari de Educação e Desenvolvimento Social - Fuvates (CNPJ nº 

04.008.342/0001-09). 

 

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 8 (oito) 

anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017. 

 

Art 4º Fica aprovado o Plano de Desenvolvimento Institucional e o Estatuto da 

Universidade, devendo a instituição cumprir, durante seu primeiro prazo de 

credenciamento, as seguintes metas: 

 

 (a) manter a articulação entre as atividades de ensino de graduação e de pós-

graduação com o que foi apresentado em seu PDI, de forma a atender as demandas 

dos diferentes segmentos da sociedade civil, oferecendo cursos de formação para 

atuar em diferentes setores da sociedade; 

 (b) ampliar sua política de extensão articulada com as suas práticas 

extensionistas, desenvolvendo diferentes ações de importância para a comunidade 

local; 
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 (c) fortalecer o desenvolvimento das atividades de pesquisa/iniciação 

científica, tecnológica, artística e cultural, mantendo e expandindo Programas de 

Iniciação Científica voltados para a complementação e aperfeiçoamento da formação 

dos alunos de graduação; 

 (d) implantar e fomentar a criação de novos programas de pós-graduação 

stricto sensu. 

 

Art.  5º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação. 

 

MENDONÇA FILHO 

(Publicação no DOU n.º 142, de 26.07.2017, Seção 1, página 23) 


